


LEI N° 85 7 6 DE 2001. 

Autoriza ao Poder Executivo disciplinar a utilização 
de estacionamentos em shopping centers, centros 
comerciais e similares, isentando da cobrança a 
primeira hora de estacionamento para consumidores 
e isenção total para deficientes físicos. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, usando das 
atribuições que lhe confere o § 6° art. 47, da Lei Orgânica do Município de 
Fortaleza, promulga a seguinte lei: 

Art. 1° O Poder Executivo fica autorizado a disciplinar e acompanhar, mediante o 
órgão competente, a cobrança de estacionamento nos shopping centers, centros 
comerciais e similares, tornando gratuita a primeira hora de estacionamento para 
consumidores, bem como proporcionar isenção total para deficientes físicos. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário, devendo os orçamentos futuros destinarem recursos 
específicos para seu fiel cumprimento. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Paço Municipal José Barros de Alencar em rZd de .A:J7-;;{;;~.Jf de 2001. 
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